
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

oF. GAPRE 378t2022

Colatina/ES, ',l3 de julho de 2022.

Exmo. Sr.
Jolimar Barbosa da Silva
DD. Presidente da Câmara Municipal de Colatina.

Excelentíssimo Senhor presidente,

Em atenção à Solicitação contida no Ofício CÍt C
no.35'l12022, Requêrimênto no o34t2o2z, de autoria do vereador wagner Neumeg ,

(Processo Administrativoi 151gsl2ozzl encaminho as informaçôes prestadas pela

secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e segurança pública de colatina/ES.

Aproveito a oportunidade para renovar os meus
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Guerino

PreÍeito Munici

Av. Angelo Giuberti,
CEP:29.702-902 -T

343 - Bo Esplanada - Cotatina/ES
ELFAX: (027) 3177-7004

Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320034003000330033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



,]o.""Si{a

w @al ,

tit - A\- oJt

". 
i, ^+í't.@'

EsrADo Do EsPíRtro sANTo
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPoRTE, TRÂNSITo E SEGURANÇA PÚBLICA

Colatina, 11 de julho de 2022

Referência: PÍocesso Ne 015195/2022

DESPACHO

AO GABINETE DO PREFEITO,

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio destê, informar com relação à indicação

Parlamentaí Ne 727 /2022, de autoria do Vereador Wagner Neumeg, que tÉta de solicitação de

cópia integral do contrato relativo ao translado fluvial dâ balsa de ltapina.

Assim, venho através do presente êncaminhar em anexo a cópia do contrato.

Certos de termos atendido ao solicitado, colocamo-nos à disposição perâ quaisquer informações

ou esclarecimentos.

Sem mais para o momento, âproveito o ensejo para renovar protestos de estima e consideração.

Respeitosa mente,

ro NIOR

Secretário Municipal dê Pública de Colaüna-ES

Ltt

1

Av. Ângelo Giuberti, 343 - Baino Esplanada - Colalinâ/ES
CÊP:29.702-902 -TELj (O27) 3177-7022 I 3721-8084
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNIGIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Supêrlnlendência dê Suprimentos - Coordenadoria de C

g.?:'

ontratos e Convênios

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
OOOO44I?O2'I, FIRMADO ENTRE O
COLATINAEAEMPRESARJ
TR.ANSPORTES LTDÀ

sERViçOS
MUNICÍPIO
sER\flçOS

N'
DE

E

O Município dê Colatina.ES, pêssoa jurídíca de direito interno, inscrito no CNPJ sob o no 27.165.72910001-
74, com sede na Avenida Ângelo Giuberti, 343, Bairro Esplanada, colatina-Es, neste ato representado por
seu secrstário de AdministraÉo, o sr. DANIEL ALBAREDA DE oLIvElRA, brasileiro, casado, advogado,
portador do CPF no 103.252.036-í0, portador do RG no 14.292.9A SSP-MG, residente e domiciliado na Rua
santa l\4aria, No í29, Apto.401, BairÍo centro, cEp: 29.700-200, neste ato denominada CoNTRATANTE e de
oulro lado a empresa RJ sERvlços E TRANSPoRTES LTDA neste ato denominada CoNTRATADA,
inscrita no CNPJ sob o núm6ro 04.6s7.103/ooo l -80, com sedê na Avênida Fioravante Rossi, N" 2020,
Martinelli, colatina-ES, cEP: 29.703858, êndereço de e-mail ibgalon@hotmail.com, representada pelo seu
sÓcio administrador, o Sr. JOÃO BATISTA GALON, brasileiro, casado, emprêsário, residente e domiciliado
na Rua Fioravante Rossi, No 2.020, são Brás, colatina-Es, cEp: 29.703-360, portador do cpF no
485.761.667-04 e cédula de idêntidadê no 288.038 ssp ES, tendo em vista o pregão prêsenclal no
0681202'l, devidamente homologado pela autoÍidade competente em 1gl1ot2oz1, no processo n"
00857512021, firmam o presento contrato, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçóes, mediante âs
seguintês cláusulas e condígões:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1 1 - A CONTRATADA por msio deste sê obriga a prêstar ao MunicÍpio de Colatina, os serviços dê
contrataçáo de empresa especiâlizada no transpoÍte de pessoas com balsa, na travessia do Rio Doce no
distrito de ltâpina, conforme relacionados noAnexo ldo presente edital.

cLÁusuLA SEGUNOA - pOS PRAZOS E LOCAL pE REALTZAçÃO pOS SERVTCOS

2.1 - Os serviços deverão ser lnlclados no prazo de até 05 diâs úteis, após o recebimento da AutoÍização
lnicial dos serviços, a ser expêdida pela Secrêtaria Municipal dê Transporte, Trânsito e Segurança Pública.

2.2 - Os sêrviços compreendem a travessia dê pessoas no Rio Doce, no distÍito de ltapina, municÍpio de
Colatina, com 08 (oito) horas por dia (êm regime de escala), dê segunda a sexta-fêira e aos sábados 04
(quatro) horas (em regime de escala), com o seguinte horário de funcionamento:

SEGUNDA A §EXTA
06:00 í0:00
12:00 í5:00
17:00 18:00
TOTAL

SÁBADo
06:00 09:00
12:00 13:00
TOTAL

QUANTIDADE
04:00 hs
03:00 hs
01:00 h

08:00 hs

03:00 hs
0í:00 h

04:00 hs

2.3 - Os sêrviços seráo operacionalizados por 01 (uma) equipe formada por, no mínimo, 02 (duas) pessoas,

sendo todos na funÉo de marinheiro auxiliar de convés.

{

m(o

tJ

Avenida gêlo Giuborti , 343, Balno Esplanada - colalina - ÉS.
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t
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ESTADo Do ESPÍRITo SANTo
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

.t:uy"
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO
Superintendência de Suprimentos - Coordênadoria de Contratos e Convêfl

2.4 - O transporte via balsa devêrá ser gratuito a todos os seus usuários.

2.5 - A embarcacÂo não podeÉ sêr substituÍda por outro meio de transpoÍte.

2.6 - A prestaçáo de sêrvigos dêvsrá obedecer às leis e normas vigêntes, em especial a legislação
trabalhista, previdenciária e fluvial, ê possuir as devidas autorizaçôes ê licênciamentos perante o" órgao"
compêtêntes, como a legalizêção junto a Marinha do Brasil e contrato de soguro de vida dos funcionários.

2.7 - Os serviços deveíão sêr realizâdos com mão de obra formada por psssoal qualificado e habilitado pela
Capitaniâ dos Portos, e com â utilizãção de balsa, todos os insumos e êquipamentos necessários à sua
exêcuÉo, conendo todas estas despssas à conla da Contrâtada.

CLÁUSUU TERCEIRA . DA SUSPENSÂO DA PRESTAçÃO DOS SERVICOS POR INTEMPÉRES

3.í - Nos meses dê abril, maio, junho, julho, agosto, setembro e outubro, o Rio Doce apresenta seu mals
alto índice dê êstiagem, conforme dados da tabela - pontos de controle na Bacia do Rio Doce, êrnjtida pela
Agência Nacionâl de Águas. Ressaltamos que intempé.ies climáticos podsm ocorrer, alterando o pêríodo de
sêca, e consequêntemente alterândo a incidência sobre os meses citados.

3.2 - Oe acordo com o item 3.1, a realizaçáo da travessia por meio da embarcaÉo, podêrá ser
compromêtida, acarretando a suspensão dos serviços e a NÃo remuneraÉo para à empresa vencedora.

,.1 
^t 

t§t tl 
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IÀPTÀ nô vÂt Íltt n^ rlMÂ NF DÀGÀi'FNTô F PFÂ II I§TF

4.1 - RecebeÉ a contratadâ pela prestação dos servigos, objeto do presentê contrato, o valor global de R$
276.000,00 (duzentos e sêtenta ê sels mll rêais).

4.2 - O pagamento seÉ realizado mgnsalmsnte e de acordo coma prestaÉo dos serviços mêdiantê â
apresêntaÉo pela CONTRATADA, da Nota Fiscal, ao MunicÍpio dê Cotatina. acompanhãda dos
documêntos de regulaÍldadê llscal axlgldos para a habilitação no procodlmento licitatório, a saber:
a)Certiflcâdo de Regularidade perantê o Fundo dê Garantia porTempo de Serviço - FGTS;
b) Certidão Negativa ou C€rtidão Positiva com Efeito Negativâ, de débitos perânte a Fazenda Estadual -
Estado Sede da Empresa;
c) Certidão Nagativa ou Certidão Positiva com EÍeito Negativa, dê débitos perante a Fazenda Municipal -
Município Sede da Empresa;
d)Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Eíeito Negativa, de débitos perantê a Justiça do Trabalho;
e) ComprovaÉo da lnscrição no CNPJ;
Í) Cortidão Negativa do Dóbito3 (CND) Municipal, perantê a Fâzenda Pública do Municíplo de
Colatina.

4.3 - A Nota Fiscal e os dêmais documentos emitidos pela CONTRATADA sêráo atestados pelo responsável
pelo recebimento do objsto licitado ê sêrão êncaminhâdos para processamênto e pagamênto no prazo de
í0 (doz) dias úteis após a respectiva apresentação.

4.4 - Os pagamentos somente seráo realizados através de Ordêm Bancária, ficando a CONTRATADA
obrigadâ a lndicar
Ordem Bancária.

Nota Flscal, a Conta Corrente e Agência Bancárla para emissão da rêspectlva

m
</,

ta

Avênida elo Gluberti , 3,(t, Baino Esplahâdá - Colatina - ES
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4.5 - Ocorendo erÍos na aprosentâçáo das Notas Fiscâis ou nos documêntos relativos às obrigações
Íiscais/trabalhistas, será solicitada a CONTRATADA providências para retiÍicação, ícando estabelecido que
o prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

4.6 - A Nota Fiscal deveÉ conter o mesmo CNPJ e razão social apresentâdos na etapa dê Credênciamanto
e acolhidos nôs documênlos da fasê dê Habilitação.

4.7 - Qualquer alteração Íoita no Contrato soclal, ato constitutivo ou estatuto quê modiÍique as informaçôês
registradas no cêrtamê, deverá ser comunicado ao MunicÍpio de Colatina, mêdiante documentação própria,
para apreciaÉo da autoridade competente.

4.8 - O Município de Colaüna podeÉ deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela CONTRATADA, êm deconência de dsscumprimento de suas obrigações.

4.9 - Paê a efetivaçáo do pagamênlo a CONTRATADA deveÉ mantêr as mesmas condições previstas no
edital no que concom€ a proposta de prê@ e a habilitação.

4.10- Os preços pmpostos são fixos e inêajustáveis, sem prejuÍzo do dlsposto no inciso ll, allnea "d", cjo art.
65, da Lei no 8.666/93.

4.12 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4.13 - É expressamente vsdado ao prestador do sêrvlço efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através
de rede bancária ou de terceiros.

cúusULA oUINTA. DOS REGURSoS FINANGEIRoS

5.í - As dêspesas decorrentês do presente contrato correráo por conta da dotação orçamentária:
1600022645300í 92198 - Elemento da Despesa: 33903900000 - Ficha: 064'Í - FR: 25300000000 -
Recurso: Transferência da Uniâo Rêferenta Royalties do Pêtróleo.

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

6.1 - Constituêm obrigações da CONTRATADA, dêntre outras inerentss ou deconentes dêste contrâlo:
a) Prestar os serviços de acordo com as determlnaçóês constantes neste instrumento;
b) Responsâbilizar por qualquer errc quê possa o@rrer na prestaçáo dos serviços, objêto do Contrato,

Íicândo na obrigação dê conigi-los sem ônus para o CONTRATANTE, bem como preslar todos os
esclarecimentos que se flzerem necêssários;
c) Comunicar por escrito ao CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato ou condição que venha a afêtar
o prazo dos serviços, bem como qualquer anormalidade relacionada com a execução deste contratc;

d) Manter durantê toda a êxecu9ão do contrato, êm compatibilidadê com as obrigaçõês assumidas, todas as

condições de habilitação exigidas na licitação;
e) Zelar pelo íiel cumprimento das cláusulas deste mntrato.

,ioldlt a

Avenida gelo Giub.rti , :r/í3, Bairo Esplahada - Colatina - ÉS.

4.11 - Nenhum pagamênto sêrá efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidaÉo de
obrigagão Ílnanceira, €m ürtude dê penalidade ou inadimplência contratual.
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0 comprovantê que a emprêsa vencedora possui em seu quadro técnico no mínimo 2 (dois) marinheiros
auxiliares de convés. A comprovação destê proÍissional deverá ser feita através de Contraio Sácial, no casodo sócio ou propriêtário; de cârteira de Trabarho ou contrato dê prsstação de serviços, no caso dê
funcionário.
g) cabe a contratada a responsabilidade pêla manutenção dos serviços. Em caso de paralisação da bâlsa,a contratada informará os usuários com antecedênôia. Qualquer paralisação da balsa náo ocorrerá
remuneragão devida ao locador, devendo o locatário proceder com o abatimento propoícional dos dias
efetivamente utilizados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

7.1 - Constituêm obrigaçõês do CONTRATANTE:
a) Efotuar o pagamento na forma e condiçõês contratadas:
b) Acompanhar ê fiscí,,liz a prestação dos serviços objeto do presente, comunicando à CONTRATADA às
ocorrências que a seu cÍitério exijam medidas corretivas;
c) Publicaí o êxtrato deste conbato, na íorma da Lêi;
d) Fornecer, mediante solicitaÉo êscrita da CONTRATADA, informaçóes adicionais, dirimir dúvidas e
orientá-los nos casos omissos.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PROCEDIMENTOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃA- !S§
SERVICOS:

8.1 - Os procêdimêntos de acompanhamento e fiscalização abrangem todas as rotinas necessárias à boa
execução dos serviços.

8.2 - A exêcuÉo do contrato sêÉ acompanhada e Íiscalizada por meio dê instrumêntos ie controle, qre
compreendam a mênsuração dos seguintês aspectos, quando for o caso, para posterior comprovação:

8.2.1 - Os resultados alcânçados em relação à CONTRATADA, com vermcação dos prazos, da execução e
da qualidade dos serviços demandados;

8.2.2 - O cumprimento das demais obrigaÉes deconentes do contEto, inclusivê se a CONTRATADA
continua mantendo êm compatibilidade com as obÍigações assumidas, todas as condiçôês de habilitação ê
qualificaÉo exigidas na licitaçáo.

8.3 - O MunicÍpio de Colatina exerceÉ a ÍiscalizaÉo dos serviços contratados, de modo a assegur:lr o
eÍetivo cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo, também rêalizar a supervisáo das
atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivândo a avaliação periódica.

8.5 - A flscalização sêrá eÍetuada por melo fotográflco, emissão dê rêlatório técnico, bem como a
êmlssáo de notlficação a COIfRATADA.

8.5 - As declsões e providências que ultrapassaiem a oompetênoia do fisoal deverão ser solicitadas a(o)
Sec ria(o) Municipal de Administração, em têmpo hábil para a adoção das medidas c.,onvenientes.

gelo Ciubcíi , 343, Baiaao Esplaneda - Col.lina - ES.

8.4 - O Íiscâl do contrato dêvêÉ promover o registro de todas as ocorrências relacionadas a execução dos
serviÇos, determinando o que Íor necessário à regularlzação das falhas observadas, conforme as previsões
deste tsrmo.

Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320034003000330033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



Fl:t

('
.J

u.l

ria de Contratos e Convê

»o
ES

.ii4.âÍl&rj

w ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÂO
SuperinGndência dê Suprimêntos - Coordenado ntos

8.7 - A Íiscalização será exercida no interesse exclusivo do MunicÍpio de Colatina e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irêgularidade ou responsabilidade na execução dos
servíços.

8-8 - Ao servidor designado pêlo Município de Colatina para o acompanhamênto e a íiscalizaÉo da
prestação dos serviços de acordo com as regÍas e exigências deste termo, caberá ainda, a ôonferência das
notas fiscais ê a liberação das respectivas faturas pâra pagamento.

8.9 - Os sêrvidorês designados mmo fiscais do contrato serão indicados no ato da emíssão da Autorizaçáo
de Fornecimento.

CLÁUSULA NONA . DA VIGÊNCIA

9.1 - O prêsêntê contrâto vigorará pelo perÍodo de 12 (doze) meses, contados a pârtir da data suhsequênte
da publicação no Diário Oficial dos Municípios do EspÍrito santo, podendo ser pronogadc de acordo com os
prazos êstabelecídos na Lei no 8.666/1993.

GúUSULA DÉCIMA - DAs PENALIDADES

10.1 - À CONTRATADA que não cumprir as obrigaçóês assumidas ou preceitos legais, será aplicada as
sêguintes penalidades:
a) Multa;
b) Rescisão do Contrato ou cancêlamento da autorização de serviço;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Colatina e,
d) DêclarâÉo dê inidoneidade.

10.2 - Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, quando a
CONTRATADA:
a) Causar embaraços ou desatender as determinações da Íiscalizaçãc;
b) transferir ou ceder suas obrigaçõês, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autarizaÉo, por escriio,
do CONTRATANTE;
c) Cometer quaisquer infraÉes às normas legais federais, estaduais e municipais;
d) Praticar, por âÉo ou omissâo, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos ao
CONTRATANTE ou a terceiros, independentemênte da obrigação dâ CONTRATADA em rêparar os danos
causados.
e) Descumprir quaisquêr obrigaçõês licitatórias / contratuais;
f) Se recuse a assinar o contrato, aceitá-lo ou retirá-lo dentro do prazo estabêlecido no Edital.

10.3 - Ocorrêndo atraso no inÍcio da prêstação dos serviços, será aplicada multa dê 0,3olo (três décimos por
cento) do valor contratado, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobro o valor tohl
contratado.

10.4 - Sem prêjuízo de outras sanções, aplicar-sê-á à CONTRATADA a pena de suspensão do direito de
licitar com o Município de Colatina, pelos prazos de 06 (seis) meses, '12 (doze) meses e poí maiores pErzos,

em função da gravidadê da falta cometida.

'10.5 - SeÉ aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa

causa, náo cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revêstida de má fé, â
do CONTRATANTE, independentemente das dêmais sançôes cabíyeis.

Avenida ngêlo GiubêÉi , ir,í3, Bairo Esplanada - Colâtina - ES
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SECRETAR|A MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAçÃO
Supêrintêndência de Suprimentos - Goordenadoria dê Contratos e

ESTADO DO ESPíRITO SANTO
PREFEITURA MUNIC'PAL DE COLATINA

10.6 - A pena dê inidoneidade sêrá aplicada em despacho íundamentado, assegurada deíesa ao inÍrator,
ponderada a natutez.a, a gravidads da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

í0.7 - caso o CONTRATANTE êxeça o direito de aplicar a pena de multa, êste se obriga a notiÍicar a
GONTRATADA,.,ustifi cando a medida.

,0.8 - As multas aplicadas devêrão seÍ recolhidas pela Secretaria Municipal de Fazenda, dentro do prazo
impronogável do 10 (dêz) dias úteis, contados da data dâ notificação, independentemênte do julgamonto de
pedido de reconsideragão do recurso.

10.9 - Poderá, ainda, a CoNTRATADA, a )uízo do CoNTRATANTE, responder poÍ perdas e danos,
indêpendentemente das demais sanções previstas nestê contrato.

cúusULA DÉGIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo CoNTRATUAL

Gonvênios

11.1 - Constituem motivos para rescisáo do Contrato independentemente das sançõês legais e contratuais
aplicáveis:
a) A inêxecuçáo total ou parcial do Contrato;
b) A decretação dê Íalência ou a instauraÉo de insolvência civil, dissoluÉo da sociedade ou o Íatecimento
do proprietário, em câso de Íirma individual;
c) A altêraçáo soclal ou a modmcaÉo da finalidade ou da estrutura da CoNTRAÍADA, dê Íorma que
prejudiquem a êxêcução do Contrato;
d) O não cumprimênto de cláusulas contratuais;
e)A subcontratagão total ou parcial do sêrvigo, sem prévia ê êxpressa autorizâção do CONTRATANTE;
0 Atraso superior a 05 (cinco) dias no inÍcio dos servigos;
g) Por convêniência da Administragão Municipal.

11 .2 - A rêscisão amigável pelo CONTRATANTE deverá ser precêdida da autorizaÉo Bscrita s
fundamentada, ass6gurada o contráditório e ampla defesa.

11.3 - No caso de rêscisão amigável do contrato por Íazóes de interessê do seÍviço público, será a
CONTRATADA rêssarcldâ dos projuízos causados, regularmêntê comprovados quê houver sofrido.

11.4 - A rescisáo unilatêral do contrâto será formaiizada por ato do Prêfêito Municipal de Colatina

í'Í.5 - Sem pr€juÍzo de quaisquer sançõbs aplicáveis a critério do CONTRATANTE, a rescisão importará êm:
a) RelenÉo dos cráditos deconentes deste Contrato até o limite dos prejuÍzos causados ao
CONTRATANTE;
b) Execugão da garantia contratual, parâ ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das multas e
indenizaÉes a ele devido, quando houver.

'11.6 - No caso dê rescisão contratual pêlos motivos acima expostos, cessará automaticamente todas as
atividades relativas a prestação dos serviços, objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICACÃO

12.1 - O CONTRATANTE é responsável pela publicação nâ imprensa oÍicial, em resumo, do presente
contrato, nos termos do parágraío único, do art. 6í, da Lei no 8.666/93.

m
to

ôl

Avenida ngolo GlubeÍtl , 3,13, BelrÍo Esplanada - Colatlna - ES
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EsrADo Do EspÍRtro sANTo
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO
Superintendência de Suprimentos - Coordenadoria de Gontratos e Co tos

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoS cAsos oMISSoS

13.1 - Os casos omissos sêtÉo resolvidos de comum acordo, Íespeitadas as disposiçóes da Lei n" 8.666/93
e suas âlteraçõês.

cúusulA DÉctMA QUARTA - Do FoRo

í4.1 - os CONTRATANÍES elegem o Foro da comarcâ de colatina-Es, para dirimir as dúvidas quê
porvêntura possam advir do prêsênte contrato.

14.2 - Estando assim devldamente contratados firmam o prêsênte que é lavrado em 02 (duas) vias para um
só fim ê 6feito.

ColaÍlna,27 de outubro de 202í

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE COLATINA

coN RATADA

RJ SE E TRANSPORTES LTDA

TESTEMUNHA TESTEMU NHA

í\
'iil)

/.
!,
t'--
lE
\à

ifl$l
iü;a{

Avênida Ângêlo Giubertl , 34:t, Brlrro Esplahada - Colatina - ES.
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ES
ESTADo Do EspÍR[o sANTo
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ÂDMINISTRAçÃO
cooRDENADoRIA DE LICITAçÕES

ANEXO I - CONTRATO No 000044/2021

Pregão Prcsencial No 000068/202í
Procêsso: 008575 / 202,t

Contrato No 0000114/202,

Emprêsa; RJ SERVTCOS E TRÂNSPORTES LTDA
CNPJr 04.657.í03/0001-80

Lote Códígo ÉspeciÍicação Unidade Marca Quahtidedê Unitátío
Item

001 001 000.12985

CONTRATACAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO TRANSPORTE DE
PÊSSOAS COM BALSA PARA TRAVESSIA
DO RIO DOCE
contràtação de êmprosa êspêcializâda no
tÍansporlê d6 pessoas com balsa. com âs
s6guintos êspeciicaçôes: capacldade
mÍnima dê trsnsporto de 15 pessoas; 06 â 10
mêtrcs dê compaimênto; 04 a 06 motros de
larguÍa; o02â03
metÍos d€ alfura; contêndo 02 rampas dê
acesso com chapa anüdênapantê;
guarda-corpo, cobeÍtuíã lateral para
passageiros, colêtês salva-üdas ê
barco salva-üdâs, paía travossia do do docê
no disfito de itaplnâ.

MESES

Valot Tolal

12,000 23.000,000 276.000,00

276.000,00

+

=ã
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE DOMINGOS
MARTINS

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
. AVISO DE LICITAçÃO
A,.Prefeitura Munícipal de Domingos Martins tornapuo co que tara realizjtr ílcitação, especificada a seouir:

PREGAO No 086/202r
Objeto: Aquisição de brinquedoé para Dôroue inÍantil.
a serem instalados na praça da conruniladê de SantáIsabel, no Municípjo de Dominqos Martins _ ES. em
atendtmento a Gerência de Esporte, Recreação e Lazer.Data ate abeÉura; 22 de novembro de'20zl _ t4horas
INFORMAçôES E CóPIA DO EDTTAL: COMiSSãO
Permanente de Licitação - Rua Bernaraino úonteiiôlãÉl
uentro,. Domingos Martins - ÊS; Tel.(27) 3268_3214'.no horario dê 08:00 às 12:00 e cie-13;00 às .17:0ó
h.oras, e-mail : licitacao@dorningos*á.tini.u.loÀr.Àr.
síte: www.domingosmartjns.es.gov.br.

Domingos Martins - ES, 04 de novembrc de 2021.

Thamiris Mayêr Lampier Sant,Anna
Pregoeira Municipal

ErTB4ro Do rERMO ADrrrvo No 02 AO
sgt-uTBArc DE EMPRETTADT eon nnÉço õiosãI
No oL4 /2O2L.
§oNTRATANTET MUNICÍpio DE COLATTNA.
çgryf_Blr4DA: supREMA coNsrRiÇõr§Êineu r-ron.oBlETor o presente rermo tem poinn-lioãaE7óíãri
9._P_lÍg-tol" o74/2o21.no que ie rerere áá páã deexecuçao dôs serviços do mesmo por mais bt lumjmeses.
VÁLOR GLOBAL! Rg 14.305,86 (quatorze mil. trezenros
e clnco reais e oitenta e seis centavos).
DÂTA DA ASSINATURÂ: 28 de seteínbro de 2021.

.loão Paulo Calixto da Silva
secretário Municipal de obras 

prctocoro 742677

jh

EXTRATO DO 1'TERMO ADITIVO AO COI{TRATO
No oo7 /202t

TEFERENc!.!Â: 
publicação no dr-ãrio oficial da uniãooe, aros oftciais e demais matériâs de interesiãoo(a) contratante. CONTRATANTE: Municíoio deConceição do Casteto, Es. coNTúiÀDÀ, l,r,';;"n;;

!^rg9_U. oBrEro: Éica eoriüÁoo j;-ô";i;ãi;";;
OO7/2O2L, -o percentual de 25 a,/o (vinte e. àincãioá.cento, perfazendo um valor ae àS a.zsi.6c 'í;li.
mil .setecentos e cinquenta u .in.o 

-."áii ããúràíiã
cenravos), do contrato_ oriqinal, conforfne Art. 65 dàLei 8.666/e3. DorAçÃo õnçer"rrrutÁnrÀi ôzõõor_5ecretana-. Munic-,pal_ de Administração, Cultura etrJnsmo, ficha.208, fonte de recjurso 10010b0õ(Kecurso proprio) e elemento de despesa3.3-90.39.00000 (Oi.rtros de Terceiros serviçoJÉããiãã
Jurídic_a). AMPARô LEGÀL; Nos rermos do Á;i. 6í;;
!ej_s.6961_e_3, processo GED no 46óliiú, piotãiolã
GED no e2s4/2o21 e códiso de idenrinàça'otiáà-a-ãii
202 1._02 1 E0700001. 1 o. 00õ2. con:Áiçaã'aõ ôã!i"-';;
ES, 29de outubro de 2021.,

CHRISTXANO SPADETTOprefeÍto Municipaí
Protocolo 74214A

Protocolo 7426,0,O

EIIF4I9 Do coNrRAro DE pREsrAcÃo DESERVIçOS No OOOO44 t 20,2,^.
CONTRÁTANTE; MUNICÍPIO DE COLATINA
CoNTRATADAT ru SERWÇOS e rrarrrÀpôcrrs r_roaOBIETO: A CONTRATADÃ por meio Aeste ê óniioaa qrqral ao tvlunicípio de Colatina, os servicos ãàconrrataçao de empresa especializada no transoórte depessoas com balsa, na travessia do Rio Doce nó distritooe.lraptna, conÍorme relacionados no Anexo I do presente
edital.

lll!9 ,DE- Vrc_Ê^NgIAr .o presente contrato visorarápe,o penodo de 12 (doze) meses, contados a pa-rtir aã
oara. subsequente da publicação no Diário OÊcial dosyruntctptos do Espirito Santo, podendo ser Drorrooado de
â-coro-o_com os prazos estabelecídos na Lei no 8.66ó11993.
VALOR GLOBAL: Receberá a contratadã p"la p.ãsiá,*;
qos_sgryr9o-s,-qbjeto do presente contrato, o ;jio;llo6al
de Rg 276.000,OO (düzentos e setêrita 

" s"É Ãiirêars).
rATâ DÂ ASSINATURA: 27 de outubro de 2021.

.-raniel Albareda de Oliveira
Secretário Mdnicipal de Educação

Protocolo 74Zl7A

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMTNGOS
MARTINS

ESTADO DO ESPÍRITO SÁNTO
, AVISO DE LICITAçÃO

A Prefeitura Municipal de Dominlos Martíns torna

Contrato

Domingos Martins

Deliberação

Aditivo

www.âmunês.es_gov.br

PORTÂRIA NO OI7I2O2Í-.

Dispõe sobre instauração de Sindicância:

A-Sêcrgtár;a^Municipal de Saúde de Colatina, do Estadodo Espirito Santo, no uso de suas atriUuiçaiiluããiiã
llujg,ulío soticitação contida no auto do'proces.sã-não2244O/2027.

RF:OLVE instituir Comissão de Sindicáncia comoostâpetos servidores : llycrreb lauma- úãiiei; ãü;i"d?;Silva Beretta e Helãine Aparecida Bil;k; ;;;-;;
1. pres^rdencia do primeiro, proceder a instauáceo-ãa
5lnorcàncla,. para apuração dos fatos nanados através àáprocedrmento administrativo no OZ244O/2O27, no o.uiãde^30 (kinta) dias, a partir da daiãã" ,Í; in:lâÊHd."'"
Regrstre-se e Cumora-se_
Secretaria l4unicipãl de Saúde de Colatina, em 03 denovembro de 2OZL.

-@
Protocolo 7425319
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